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RELATÓRIO DA COMISSÃO INTERSETORIAL

CG 01/2021 

2º Relatório 2024

Maio a Julho

CONTRATANTE:  Governo de Sergipe através da SEDETEC - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da 
Ciência e Tecnologia (Órgão Supervisor).

CONTRATADA: Instituto de Pesquisas em Tecnologia e Inovação (IPTI).

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Comissão de Intersetorial - CI foi instituída pelo Decreto Estadual n°. 27.915/2011, 
publicado no DOE de 28/0612011, alterada pelo Decreto Estadual n° 28.761/2012, publicado 
no DOE de 05/07/2012, Decreto n° 29.996 de 04/0512015, publicado no DOE em 05/05/2015 
e  pelo  Decreto  n°  30.690 de 07/06/2017,  publicado no  DOE  de  08/06/2017,  e  volta-se 
exclusivamente  para  o  Contrato  de  Gestão  01/2021 avaliando,  de  forma  trimestral 
considerando a data de assinatura do contrato, assim como, os aspectos: contábil, financeira, 
patrimonial  e  operacional  do  Contrato  de  Gestão sobredito,  de  acordo com os requisitos 
pactuados.

O processo de Prestação de Contas, para o trimestre, iniciou-se com a documentação 
comprobatória  enviada  para  SEDETE,  protocolada  sob  nº  019000.01628/2024-3,  em 
15/08/2024.

2. SÍNTESE DOS RELATÓRIOS PRODUZIDOS PELA SEDETEC (GRUPOS DE TRABALHO)

Preliminarmente, ressalta-se que a Comissão Intersetorial  baseia seus trabalhos nas 
informações, avaliações e relatórios elaborados pelas Comissões da SEDETEC, considerando 
como verídicas  as  premissas fáticas  apresentadas por  estas  Comissões,  para  a  análise  e 
emissão deste Relatório.
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RESUMO DOS RELATÓRIO(S) TÉCNICO(S), ASPECTOS CUMPRIMENTO DAS METAS

AÇÃO METAS ETAPAS
INDICADOR 

OPERACIONAL P R
INDICADOR 

DESEMPENHO P* R*

RECURSOS CAPTADOS- 10,5 
MILHÕES DE REAIS (EM 5 

ANOS)
R$10.500.000,00 R$25.129.193,57

RECURSOS CAPTADOS- (acima) 
com 50% INVESTIDO EM 

SERGIPE
R$5.250.000,00 R$18.019.226,69

ETAPA 
1.1.2 RELATÓRIOS

5 3 EDITAR E PUBLICAR 
REVISTA DIGITAL

5 3
Atrasada 
(parcialmente 
atingida)

3
META 

3.1
ETAPA 

3.1.2
CARTILHAS DIGITAIS 
DE REAPLICAÇÃO DE 

TECNOLOGIAS SOCIAIS 
PARA EMPRESAS 

APOIOADAS PELO PSDI

7 4

N
ão prevista para o período

4
META 

4.1
ETAPA 

4.1.1
RELATÓRIOS  16 9

ORGANIZAÇÃO DAS 
CAPACITAÇÕES DA 

AÇÃO 2 E DEMANDAS 
DAS EMPRESAS DO CVT

16 9

 I ADITIVO CG Nº01/2021 IPTI-SEDETEC MAI a JUL 2024

ETAPA 
1.1.1

RELATÓRIO 20 11

P = Previsto no total do Contrato

1
META 

1.1

P* = Previsto no total do Contrato

R = Realizado até o período R* = Realizado até o período

Legendas:

ANÁLISE  DO COMPORTAMENTO DESCRITIVO DAS METAS A PARTIR DO RELATÓRIO 
TÉCNICO

Observa-se que:

1) Para a Ação 01/Meta 1.1, Etapa 1.1.1, o IPTI alcançou um total de 16 reuniões de 
articulação  entre  maio  e  julho  de  2024,  visando  estabelecer  parcerias  nacionais  e 
internacionais,  tanto no setor público quanto no privado, e captar recursos. Detalhes sobre 
cada uma dessas articulações podem ser encontrados no relatório técnico do período (páginas 
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5-12) e no Anexo A do Relatório do Grupo de Trabalho (páginas 15-39).

2) Em relação à captação de recursos,  o  IPTI  obteve aprovação para dois  projetos, 
detalhados no Anexo B (páginas 41-90) do Relatório do Grupo de Trabalho. Além disso, o 
instituto  submeteu  outros  cinco  projetos  a  editais,  cujas  informações  estão  disponíveis  no 
Anexo C (páginas 91-94) no relatório citado. 
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Fonte: ASPLAN 2024

3) Na  Ação 03, Meta 3.1, o total de 04 tecnologias sociais geradas em santa Luzia do 
Itanhy e disponibilizadas para empresas instaladas em Sergipe, especialmente aquelas com 
apoio do PSDI, no site da SEDETEC, CODISE e IPTI.
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4)  Já  na  Ação  04/Meta  4.1,  percebe-se  que  o  IPTI  vem  adotando  esforços  para 
Organizar  o  espaço  localizado  no  segundo  andar  do  prédio  CVT,  no  sentido  de  melhor 
acomodar as empresas incubadas, realizou visita técnica junto a empresa Terminox com o 
objetivo de obter projeto e respectivo orçamento para a instalação da cozinha industrial prevista 
para o primeiro andar do prédio, relatou também atividades de qualificação e visitas recebidas. 
O anexo também contém fotos. 

Tabela Indicadores de Desempenho – Status Consolidado No Trimestre –MAI a JUL 2024 – 
Comparativo Resultados Esperados e Resultados Alcançados

Como se observa no Relatório do Grupo de Metas da SEDETEC:

1)  A análise do desempenho do IPTI, baseada no Contrato de Gestão 01/2021, 
resultou em duas avaliações distintas:

• Indicadores de Desempenho: Nota 9,5 (Excelente), indicando cumprimento 
pleno das metas e serviços entregues à sociedade. 

• Indicadores  Operacionais: Nota  7,9  (Bom),  refletindo  o  andamento  das 
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atividades vinculadas às metas. 

2) O relatório do IPTI para o período demonstra:

• Entrega completa das informações previstas. 
• Esforço contínuo em articulações públicas e privadas, com submissão e 

aprovação de projetos. 
• Busca ativa por captação de recursos via editais, premiações, doações e 

parcerias. 
• Desempenho  geral  classificado  como  excelente  (indicadores  de 

desempenho) e bom (indicadores operacionais). 
• Desvios pontuais nos indicadores operacionais das metas 3.1.1 e 3.1.3, 

devido a: 
• Realização de apenas 1 dos 3 seminários de tecnologias sociais 

previstos. 
• Público atingido inferior ao esperado no evento da meta 3.1.3 

(95 de 300 pessoas). 
• As metas não atingidas no período poderão ser concluídas até o 

final do contrato de gestão. 
• O Grupo de Trabalho utiliza notas para avaliar o desempenho 

periódico do IPTI. 
•

Em resumo,  o  IPTI  apresentou  um desempenho  geral  positivo,  com algumas 
singularidades pontuais  nos  indicadores  operacionais.  O  instituto  demonstrou  empenho  na 
busca por parcerias e captação de recursos, e as metas pendentes poderão ser concluídas até 
o final do contrato.

Assim,  Concluo  o  entendimento,  no  que  tange  a  análise  de  metas,   reconhece  os 
avanços alcançados pelo IPTI na execução do contrato e recomenda a adoção de medidas 
corretivas para resolver as pendências identificadas, garantindo maior alinhamento entre as 
metas estabelecidas e a sua plena execução nos próximos períodos.

DO RELATÓRIO TÉCNICO: ASPECTOS CONTÁBEIS E FINANCEIROS – SEDETEC

Em suma, observa-se:

A execução  financeira  do  exercício  de  2024,  pelo  THP foi  de  R$  294.075,06 
(duzentos e noventa e quatro mil, setenta e cinco reais e seis centavos), e neste Trimestre foi 
de  R$  110.743,74,  totalmente  executada  com  recursos  liberados  do  FUNTEC/SEDETEC, 
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conforme detalhado abaixo:

No exercício de 2024, a SEDETEC/FUNTEC, liberou para o THP o valor de R$ 
614.256,00(seiscentos e catorze mil, duzentos e cinquenta seis reais), dos valores liberados 
acrescidos ai rendimentos de aplicação financeira, restou uma disponibilidade financeira de R$ 
R$ 492.487,20(quatrocentos e noventa e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais, vinte 
centavos), conforme extratos bancários e balancete financeiro.

Dos b  ens adquiridos  

Não foi constatada aquisição de bens na documentação apresentada.

Do balancete financeiro
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EXECUÇÃO FINANCEIRA

OBSERVAÇÕES, RECOMENDAÇÕES E CONSIDERAÇÕES FINAIS

1) Inicialmente, registra-se que o Contrato de Gestão nº 01/2021, celebrado com 
o Instituto de Pesquisas em Tecnologia e Inovação – IPTI, apresenta execução regular, sem 
ocorrências  de  extrapolação  nos  limites  orçamentários,  no  que  concerne  à  dimensão 
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financeira.
2)  Constatou-se  a  existência  de  rendimentos  provenientes  de  aplicação 

financeira,  sendo recomendável  que o Termo de Habilitação e  Permissão (THP)  avalie  a 
pertinência de solicitar autorização da SEDETEC para a utilização desses recursos, conforme 
sugestão apresentada.

3)  Adicionalmente,  permanecem  pendentes  as  solicitações  registradas  nos 
Relatórios nºs 01/2022 e 02/2022, as quais ainda não foram atendidas.

4)  Reitera-se  a  necessidade  de  envio  da  conciliação  bancária,  devidamente 
assinada, e do balancete contábil referente ao período de Maio a Julho de 2024.

                    
 Termos em que,

E. Relatório!
Aracaju/SE, 02 de outubro de 2024.

Carlos Henrique Xavier de Santana
Membro-relator representante da SEDETEC 

Vistos, relatados e discutidos os autos, os Membros da Comissão Intersetorial,  
sob a presidência do Sr. Valmor Bezerra, Secretário de Estado da SEDETEC, acordam  por 
maioria,  nos termos da legislação vigente,  em aprovar e  acompanhar  o presente relatório,  
conforme exposto pelo Membro-relator representante da SEDETEC.  

 

Valmor Barbosa Bezerra 
Secretário de estado da SEDETEC

Zelma Ferreira  Santos
Representante da SETC 

Marcelo Aguiar Pereira
Representante da PGE/SE

Marcos Felipe de Almeida Gomes
REPRESENTANTE DA SEFAZ
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